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FUNCIONA RIO 

SÚMULA: Inclui trechos da Rua Taí, no Eixo de 
Comércio e Serviços-ECS l. 

A cAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, MILTON APARf 
CIDO MARTINI, Prefeito Municipal, san 
ciono a seguinte Lei: 

no Eixo de Com,rcio e Serviços-ECS l, da Lei Complementar nQ 03/92, 

Rua Tai, em seus trechos entre a Ru~ David Pavão e Rua José MunhÓz; 
entre a Rua Atilio Salvalágio e o Jardim Europa, neste Munic{pio. 

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrá 
rio, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. lQ - fica, por força desta Lei, incluída 

e 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de outubro de 1993. 
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